LEI Nº 1.919, DE 04/09/98

Altera a redação do art. 4º da Lei nº 1.585, de 12/03/96, que "Institui funções públicas de Conselheiros Tutelares e dá outras providências".

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - O art. 4º da Lei nº 1.585, de 1'2/03/96, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º - O Conselheiro Titular receberá pelo exercício da função pública de que trata esta Lei e a partir de sua publicação, remuneração mensal de R$ 640,20 (seiscentos e quarenta reais e vinte centavos), reajustáveis nos mesmos índices e época dos reajustes dos servidores públicos municipais."

                   Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 1998.

Timóteo, 04 de setembro de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL

